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Ministério do Esporte

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA MESP/SE Nº 92, DE 21 DE MAIO DE 2026

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO ESPORTE, tendo em vista o que
dispõe o Decreto nº 11.343, de 1º de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial da União,
de 1º de janeiro de 2023, alterado pelo Decreto nº 11.450, de 21 março de 2023, alterado
pelo Decreto nº 12.422, de 2 de abril de 2025, publicado no Diário Oficial da União, de 3
de abril de 2025, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria MESP nº
162, publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2024, Seção 1, Página 136,
e, considerando o art. 38 da Lei nº 8.112, de 1990, e o contido no Processo nº
71000.030304/2026-97, resolve:

Art. 1º Dispensar LUDMILA FERREIRA MARTINS COSTA ABADIA, CPF
***.733.401-**, do encargo de substituta eventual do Cargo Comissionado Executivo de
Secretário, código CCE 1.17, da Secretaria Nacional de Esporte Amador, Educação, Lazer e
Inclusão Social, deste Ministério.

Art. 2º Designar IGOR GUSTAVO LIBERAL CALDAS, CPF ***.322.231**, para
exercer o encargo de substituto eventual do Cargo Comissionado Executivo de Secretário,
código CCE 1.17, da Secretaria Nacional de Esporte Amador, Educação, Lazer e Inclusão
Social, deste Ministério, nos afastamentos, impedimentos legais e regulamentares do
titular e na vacância do cargo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IVO DE ALMEIDA ICÓ FILHO

PORTARIA MESP/SE Nº 93, DE 21 DE MAIO DE 2026

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO ESPORTE, tendo em vista o que
dispõe o Decreto nº 11.343, de 1º de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial da União,
de 1º de janeiro de 2023, alterado pelo Decreto nº 11.450, de 21 março de 2023, alterado
pelo Decreto nº 12.422, de 2 de abril de 2025, publicado no Diário Oficial da União, de 3
de abril de 2025, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria MESP nº
162, publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2024, Seção 1, Página 136,
e, considerando o art. 38 da Lei nº 8.112, de 1990, e o contido no Processo nº
71000.030304/2026-97, resolve:

Art. 1º Dispensar CLAUDIO LUIZ PINHEIRO DA SILVA, CPF ***.257.097-**, do
encargo de substituto eventual do Cargo Comissionado Executivo de Coordenador-Geral de
Esporte Amador, Lazer e Inclusão Social, código CCE 1.13, da Diretoria de Políticas Públicas
do Esporte Amador, Educação, Lazer e Inclusão Social, da Secretaria Nacional de Esporte
Amador, Educação, Lazer e Inclusão Social deste Ministério.

Art. 2º Designar MARIANA FERREIRA CASSIANO DE ABREU, CPF ***.966.416-**,
para exercer o encargo de substituta eventual do Cargo Comissionado Executivo de
Coordenador-Geral de Esporte Amador, Lazer e Inclusão Social, código CCE 1.13, da Diretoria
de Políticas Públicas do Esporte Amador, Educação, Lazer e Inclusão Social, da Secretaria
Nacional de Esporte Amador, Educação, Lazer e Inclusão Social deste Ministério, nos
afastamentos, impedimentos legais e regulamentares do titular e na vacância do cargo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IVO DE ALMEIDA ICÓ FILHO

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA GM/MF Nº 119, DE 21 DE MAIO DE 2026

O CHEFE DE GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo Parágrafo Único, do art. 11 da Portaria nº 2.992,
de 9 de dezembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 11 de dezembro de
2025 e considerando o disposto no Processo SEI nº 19995.001318/2026-28, resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, LUCAS LEONAM LIMA DA SILVA, matrícula SIAPE nº
1227516, do cargo de Assistente Técnico, da Assessoria de Participação Social e
Diversidade do Ministério da Fazenda, a partir de 13 de maio de 2026.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FABIO HENRIQUE BITTES TERRA

PORTARIA INTERMINISTERIAL MF/AGU Nº 70, DE 20 DE MAIO DE 2026

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA e o ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO substituto,
no uso das atribuições que lhes conferem o art. 4º, incisos I e XVIII, da Lei Complementar nº 73,
de 10 de fevereiro de 1993 e, tendo em vista as listas de promoção homologadas pelo
Conselho Superior da Advocacia-Geral da União e divulgadas por meio do Edital CSAGU/AGU nº
8, de 11 de maio de 2026, publicado no Boletim de Serviço de 12 de maio de mesmo ano,
relativa ao período avaliativo de 1º de janeiro a 30 de junho de 2025, resolvem:

Art. 1º Ficam promovidos os membros da carreira de procurador da Fazenda
Nacional relacionados nos termos dos Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DARIO CARNEVALLI DURIGAN
Ministro de Estado da Fazenda

FLAVIO JOSÉ ROMAN
Advogado-Geral da União substituto

ANEXO I

PROMOÇÃO DA PRIMEIRA CATEGORIA PARA A CATEGORIA ESPECIAL
Período de Avaliação de 01/01/2025 até 30/06/2025
Efeitos financeiros: 01/07/2025

. .PROMOVIDOS, POR ANTIGUIDADE, PARA A CATEGORIA ESPECIAL (a partir de 01/07/2025)

. .Class. .Nome .Matrícula

. .1 .CAIO CAVALCANTI AMORIM MARTINS .2348114

. .2 .DANIELA MUSSKOPF .2347185

. .3 .DAVY JONES PESSOA ALMEIDA DE MENEZES .1289490

. .4 .LUIS FILIPE CISCOTTO DE FILIPPO .1781138

. .5 .DANIELE DE LUCENA ZANFORLIN COUTINHO .2348773

. .6 .ELLEN CAROLINE TEIXEIRA .2348786

. .PROMOVIDOS, POR MERECIMENTO, PARA A CATEGORIA ESPECIAL (a partir de 01/07/2025)

. .Class. .Nome .Matrícula

. .1 .ANDRE COSTA BARROS .1829545

. .2 .DANYLLO ALMEIDA MAGALHAES COUTINHO .1993216

. .3 .JOSE HANIEL DE SOUZA BARROS .1622063

. .4 .EVANDRO GUGEL .1461507

. .5 .MARILIA NADIR DE ALBUQUERQUE CORDEIRO .3070835

. .6 .RENATA RODRIGUES SILVA E LIMA .2407773

ANEXO II
PROMOÇÃO DA SEGUNDA CATEGORIA PARA A PRIMEIRA CATEGORIA
Período de Avaliação de 01/01/2025 até 30/06/2025
Efeitos financeiros: 01/07/2025

. .PROMOVIDOS, POR ANTIGUIDADE, PARA A PRIMEIRA CATEGORIA (a partir de 01/07/2025)

. .Class. .Nome .Matrícula

. .1 .BIANCA DE SA CISNEIROS .1413015

. .2 .THIAGO KERENSKY DE MORAIS COUTO .1839190

. .3 .LUIS HENRIQUE PORTELA TARGINO .1181553

. .4 .DANIELA DE NAZARE UCHOA DOS SANTOS .3412719

. .5 .CASSIA CAROLINE CANDIDA CASTRO .3412699

(**) todos os servidores não são estáveis

. .PROMOVIDOS, POR MERECIMENTO, PARA A PRIMEIRA CATEGORIA (a partir de 01/07/2025)

. .Class. .Nome .Matrícula

. .1 .ARTHUR PHILIPE MORAIS CARVALHO .1143012

. .2 .VINICIUS DE SOUZA PEDROSA .3412550

. .3 .JULIO VINICIUS DE FRANCA FREITAS .3412232

. .4 .LEONARDO LEAO LAMB .3412359

(**) todos os servidores não são estáveis

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA SE/MF N° 1.410, DE 18 DE MAIO DE 2026

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo artigo 31 da Portaria MF nº 2.992, de 9 de
dezembro de 2025, tendo em vista o disposto no art. 12, § 7º do Decreto nº 11.072 de 17
de maio de 2022, bem como o que consta do Processo nº 19995.006826/2026-01,
resolve:

Art. 1º Autorizar o teletrabalho com residência nos Estados Unidos da América,
em regime de execução integral, da servidora ELISANGELA DE OLIVEIRA MENEZES,
matrícula Siape nº 1453939, ocupante do cargo efetivo de Engenheiro, originária do
quadro de pessoal do Ministério da Saúde, cedida a esta Pasta, em exercício na
Coordenação de Gestão de Espaços Físicos da Coordenação-Geral de Recursos Logísticos da
Subsecretaria de Gestão, Tecnologia da Informação e Orçamento desta Secretaria-
Executiva, pelo prazo de 3 (três) anos, condicionado à vigência do Programa de Gestão no
âmbito da referida unidade ou outro que venha a substituí-lo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA

PORTARIA SE/MF N° 1.429, DE 20 DE MAIO DE 2026

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA ADJUNTA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, tendo em
vista a delegação de competência contida no art. 13 da Portaria SE/MF nº 12, de 2 de
janeiro de 2026, publicada no D.O.U de 6 de janeiro de 2026, e considerando o previsto na
Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no Decreto nº 11.907, de 30 de janeiro de 2024,
no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado
pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023, publicada no D.O.U. de 22 de
dezembro de 2023, e alterações, além do que consta no Processo nº 15169.000129/2026-
10, resolve:

Art. 1º Reconduzir SEMÍRAMIS DE OLIVEIRA DURO, CPF nº ***.106.817-**, para
exercer o mandato de Conselheiro, indicado pelos Contribuintes, junto à Quarta Câmara da
Terceira Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais deste
Ministério, na forma do art. 80 do Regimento Interno do CARF.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

URSULA DIAS PERES

PORTARIA SE/MF N° 1.430, DE 20 DE MAIO DE 2026

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA ADJUNTA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, tendo em
vista a delegação de competência contida no art. 13 da Portaria SE/MF nº 12, de 2 de
janeiro de 2026, publicada no D.O.U de 6 de janeiro de 2026, e considerando o previsto na
Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no Decreto nº 11.907, de 30 de janeiro de 2024,
no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado
pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023, publicada no D.O.U. de 22 de
dezembro de 2023, e alterações, além do que consta no Processo nº 15169.000129/2026-
10, resolve:

Art. 1º Reconduzir ANDRESSA PEGORARO TOMAZELA, CPF nº ***.936.578-**,
para exercer o mandato de Conselheiro, indicada pelos Contribuintes, junto à Segunda
Turma Ordinária da Segunda Câmara da Segunda Seção de Julgamento do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais deste Ministério, na forma do art. 80 do Regimento
Interno do CARF.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

URSULA DIAS PERES

PORTARIA SE/MF N° 1.431, DE 20 DE MAIO DE 2026

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA ADJUNTA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, tendo em
vista a delegação de competência contida no art. 13 da Portaria SE/MF nº 12, de 2 de
janeiro de 2026, publicada no D.O.U de 6 de janeiro de 2026, e considerando o previsto na
Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no Decreto nº 11.907, de 30 de janeiro de 2024,
no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado
pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023, publicada no D.O.U. de 22 de
dezembro de 2023, e alterações, além do que consta no Processo nº 15169.000129/2026-
10, resolve:

Art. 1º Reconduzir FLAVIA SALES CAMPOS VALE, CPF nº ***.277.996-**, para
exercer o mandato de Conselheiro, indicada pelos Contribuintes, junto à Primeira Turma
Ordinária da Segunda Câmara da Terceira Seção de Julgamento do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais deste Ministério, na forma do art. 80 do Regimento Interno do
C A R F.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

URSULA DIAS PERES

PORTARIA SE/MF N° 1.432, DE 20 DE MAIO DE 2026

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA ADJUNTA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, tendo em
vista a delegação de competência contida no art. 13 da Portaria SE/MF nº 12, de 2 de
janeiro de 2026, publicada no D.O.U de 6 de janeiro de 2026, e considerando o previsto na
Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no Decreto nº 11.907, de 30 de janeiro de 2024,
no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado
pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023, publicada no D.O.U. de 22 de
dezembro de 2023, e alterações, além do que consta no Processo nº 15169.000129/2026-
10, resolve:



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292026052200040

40

Nº 95, sexta-feira, 22 de maio de 2026ISSN 1677-7050Seção 2

Art. 1º Reconduzir GISELA PIMENTA GADELHA DANTAS, CPF nº ***.848.397-**,
para exercer o mandato de Conselheiro, indicada pelos Contribuintes, junto à Segunda
Turma Extraordinária da Terceira Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais deste Ministério, na forma do art. 80 do Regimento Interno do CARF.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

URSULA DIAS PERES

PORTARIA SE/MF N° 1.433, DE 20 DE MAIO DE 2026

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA ADJUNTA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, tendo em
vista a delegação de competência contida no art. 13 da Portaria SE/MF nº 12, de 2 de
janeiro de 2026, publicada no D.O.U de 6 de janeiro de 2026, e considerando o previsto na
Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no Decreto nº 11.907, de 30 de janeiro de 2024,
no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado
pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023, publicada no D.O.U. de 22 de
dezembro de 2023, e alterações, além do que consta no Processo nº 15169.000129/2026-
10, resolve:

Art. 1º Reconduzir RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI, CPF nº ***.649.056-
**, para exercer o mandato de Conselheiro, indicada pelos Contribuintes, junto à Segunda
Turma Extraordinária da Primeira Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais deste Ministério, na forma do art. 80 do Regimento Interno do CARF.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

URSULA DIAS PERES

PORTARIA SE/MF N° 1.434, DE 20 DE MAIO DE 2026

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA ADJUNTA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, tendo em
vista a delegação de competência contida no art. 13 da Portaria SE/MF nº 12, de 2 de
janeiro de 2026, publicada no D.O.U de 6 de janeiro de 2026, e considerando o previsto na
Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no Decreto nº 11.907, de 30 de janeiro de 2024,
no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado
pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023, publicada no D.O.U. de 22 de
dezembro de 2023, e alterações, além do que consta no Processo nº 15169.000129/2026-
10, resolve:

Art. 1º Reconduzir LUIS ANGELO CARNEIRO BAPTISTA, matrícula SIAPE nº
1454269, para exercer o mandato de Conselheiro, indicado pela Fazenda Nacional, junto à
Primeira Turma Ordinária da Terceira Câmara da Primeira Seção de Julgamento do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais deste Ministério, na forma do art. 80 do
Regimento Interno do CARF.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

URSULA DIAS PERES

PORTARIA SE/MF N° 1.435, DE 20 DE MAIO DE 2026

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA ADJUNTA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, tendo em
vista a delegação de competência contida no art. 13 da Portaria SE/MF nº 12, de 2 de
janeiro de 2026, publicada no D.O.U de 6 de janeiro de 2026, e considerando o previsto na
Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no Decreto nº 11.907, de 30 de janeiro de 2024,
no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado
pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023, publicada no D.O.U. de 22 de
dezembro de 2023, e alterações, além do que consta no Processo nº 15169.000129/2026-
10, resolve:

Art. 1º Reconduzir MARCELO ENK DE AGUIAR, matrícula SIAPE nº 1227805, para
exercer o mandato de Conselheiro, indicado pela Fazenda Nacional, junto à Primeira Turma
Ordinária da Segunda Câmara da Terceira Seção de Julgamento do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais deste Ministério, na forma do art. 80 do Regimento Interno do
C A R F.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

URSULA DIAS PERES

PORTARIA SE/MF N° 1.436, DE 20 DE MAIO DE 2026

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA ADJUNTA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, tendo em
vista a delegação de competência contida no art. 13 da Portaria SE/MF nº 12, de 2 de
janeiro de 2026, publicada no D.O.U de 6 de janeiro de 2026, e considerando o previsto na
Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no Decreto nº 11.907, de 30 de janeiro de 2024,
no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado
pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023, publicada no D.O.U. de 22 de
dezembro de 2023, e alterações, além do que consta no Processo nº 15169.000129/2026-
10, resolve:

Art. 1º Reconduzir MARCUS GAUDENZI DE FARIA, matrícula SIAPE nº 1369475,
para exercer o mandato de Conselheiro, indicado pela Fazenda Nacional, junto à Segunda
Turma Ordinária da Quarta Câmara da Segunda Seção de Julgamento do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais deste Ministério, na forma do art. 80 do Regimento
Interno do CARF.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

URSULA DIAS PERES

PORTARIA SE/MF N° 1.437, DE 20 DE MAIO DE 2026

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA ADJUNTA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, tendo em
vista a delegação de competência contida no art. 13 da Portaria SE/MF nº 12, de 2 de
janeiro de 2026, publicada no D.O.U de 6 de janeiro de 2026, e considerando o previsto na
Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no Decreto nº 11.907, de 30 de janeiro de 2024,
no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado
pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023, publicada no D.O.U. de 22 de
dezembro de 2023, e alterações, além do que consta no Processo nº 15169.000129/2026-
10, resolve:

Art. 1º Reconduzir RAFAEL LUIZ BUENO DA CUNHA, matrícula SIAPE nº
1031238, para exercer o mandato de Conselheiro, indicado pela Fazenda Nacional, junto à
Segunda Turma Ordinária da Segunda Câmara da Terceira Seção de Julgamento do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais deste Ministério, na forma do art. 80 do
Regimento Interno do CARF.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

URSULA DIAS PERES

PORTARIA SE/MF N° 1.465, DE 21 DE MAIO DE 2026

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA ADJUNTA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 7º da Portaria SE/MF nº 12, de 2
de janeiro de 2026, publicada no Diário Oficial da União de 6 de janeiro de 2026, e
demais informações que constam no processo nº 19995.006151/2026-91, resolve:

Art. 1º Designar ARIANE DE SOUSA NOVO, Assistente Técnico Administrativo,
matrícula Siape nº 1127847, para exercer a Função Comissionada Executiva de
Coordenadora de Ouvidoria, código FCE 1.10, da Ouvidoria da Secretaria Executiva do
Ministério da Fazenda, ficando dispensada da função que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

URSULA DIAS PERES

PORTARIA SE/MF N° 1.480, DE 21 DE MAIO DE 2026

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA ADJUNTA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 7º da Portaria SE/MF nº 12, de 2 de janeiro
de 2026, publicada no Diário Oficial da União de 6 de janeiro de 2026, e demais
informações que constam no processo nº 19995.004685/2026-83, resolve:

Art. 1º Nomear ISABELLA FRANÇA SOARES, matrícula Siape nº 3405251, para
exercer o Cargo Comissionado Executivo de Chefe de Divisão de Administração Predial,
código CCE 1.07, da Coordenação de Administração e Serviços Gerais, da Coordenação-
Geral de Recursos Logísticos, da Subsecretaria de Gestão, Tecnologia da Informação e
Orçamento desta Secretaria Executiva, ficando exonerada do cargo que atualmente
ocupa.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

URSULA DIAS PERES

PORTARIA SE/MF N° 1468, DE 21 DE MAIO DE 2026

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA ADJUNTA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Inciso II do Art. 17 da Portaria SE/MF nº 12, de 2
de janeiro de 2026, publicada no Diário Oficial da União de 06 de janeiro de 2026, e
demais informações que constam no processo nº 19995.007449/2026-19, resolve:

Art. 1º Conceder a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas
Estruturadores da Administração Pública Federal do Sistema de Administração Financeira
Federal, Nível Superior, Órgão Central, à servidora ERICA MARIA TEIXEIRA DE ANDRADE,
ocupante do cargo de Analista Técnico Executivo, matrícula SIAPE nº 1096743, em exercício
na Coordenação de Atendimento à Imprensa, da Coordenação-Geral de Comunicação e
Estratégia, da Assessoria Especial de Comunicação Social do Ministério da Fazenda, nos
termos do § 6º do art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

URSULA DIAS PERES

D ES P AC H O

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, tendo em vista o
disposto nos arts. 51 e 54 da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, o Decreto nº 1.387,
de 7 de fevereiro de 1995, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, e no uso da
competência que lhe foi delegada pelo art. 4º da Portaria MF nº 2.992, de 9 de dezembro
de 2025, autoriza o afastamento do País de ANELIZE LENZI RUAS DE ALMEIDA,
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional do Ministério da Fazenda, a fim de participar do
"XIV Fórum de Lisboa - Nova Ordem Internacional, Tecnologia e Soberania: Desafios
Democráticos, Econômicos e Sociais", em Lisboa, Portugal, no período de 31 de maio a 4
de junho de 2026, com ônus, inclusive trânsito (Processo SEI nº 10951.003186/2026-19).

ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA

D ES P AC H O

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, tendo em vista o
disposto nos arts. 51 e 54 da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, o Decreto nº 1.387,
de 7 de fevereiro de 1995, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, e no uso da
competência que lhe foi delegada pelo art. 4º da Portaria MF nº 2.992, de 9 de dezembro
de 2025, autoriza o afastamento do País de MATHIAS JOURDAIN DE ALENCASTRO,
Secretário de Assuntos Internacionais do Ministério da Fazenda, para participar de
encontro bilaterias e da Reunião de Ministros das Finanças e Governadores dos Bancos
Centrais do G7, em Paris, França, respectivamente, no período de 16 a 20 de maio de
2026, com ônus, inclusive trânsito (Processo SEI nº 19995.006645/2026-76).

ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA

SUBSECRETARIA DE GESTÃO, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
ORÇAMENTO

PORTARIA SGTO/SE/MF N° 1.440, DE 20 DE MAIO DE 2026

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E ORÇAMENTO
DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 18
do Anexo I do Decreto nº 11.907, de 30 de janeiro de 2024, o disposto nos arts. 11 e 12
do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e nos arts. 12 e 14 da Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como
ordenadores de despesa e gestores financeiros, no âmbito da Unidade Gestora 170638 -
D I A R I A - P A S S AG E N S / M F.

I - Ordenador de Despesas - Titular: Hélder Pinheiro Dias, Matrícula SIAPE
1963817 e CPF: 483.XXX.XXX-06;

II - Ordenador de Despesas - Substituto: Elder Alberto Almeida de Castro,
Matrícula SIAPE: 3512714 e CPF:783.XXX.XXX-34;

III - Gestor Financeiro - Titular: Elder Alberto Almeida de Castro, Matrícula
SIAPE: 3512714 e CPF: 783.XXX.XXX-34;

IV - Gestor Financeiro - Substituto: Rely Evangelista de Oliveira, Matrícula SIAPE:
3510123 e CPF: 873.XXX.XXX-68.

JULIANA PINHEIRO DE MELO VILAR FALCÃO

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL
PORTARIA DE PESSOAL CRSFN/CRSNSP/MF N° 118, DE 21 DE MAIO DE 2026

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO
NACIONAL E DO CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS
PRIVADOS, DE PREVIDÊNCIA ABERTA E DE CAPITALIZAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo art. 15 da Portaria MF nº 2.992, de 9 de dezembro de 2025,
publicada no Diário Oficial da União de 11 de dezembro de 2025, e demais
informações que constam no processo nº 10372.000029/2026-64, resolve:

Art. 1º Designar NATALIA GIMENEZ SOARES, Matrícula SIAPE nº 1511402,
para exercer o encargo de substituto eventual da Função Comissionada Executiva de
Presidente do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional e Conselho de
Recursos do Sistema Nacional de Seguros Privados, de Previdência Privada Aberta e de
Capitalização, código FCE 1.15, nos afastamentos, impedimentos legais ou
regulamentares do titular e na vacância do cargo.

§ 1º A substituição de que trata o caput restringe-se ao exercício das
atividades de gestão administrativa, patrimonial, financeira e de pessoal, nos termos do
parágrafo único do art. 6º da Portaria MF nº 1.387, de 30 de agosto de 2024
(Regimento Interno).

§ 2º Não se incluem na substituição as atribuições de natureza decisória
colegiada ou de relatoria/julgamento de processos, que permanecem regidas pelas
disposições específicas.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANA TEIXEIRA DE TOLEDO


